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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

(PODER EXECUTIVO)  

 

DECRETO Nº 0126/2024 DE 22/10/2024 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA 

AUTORIZAÇÃO DAS DESPESAS ADIANTE DISCRIMINADAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O(A) PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI 

Nº 06212024 DE 22/10/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

D E C R E T A 

 

ART. 1º - FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

JUSTIFICADO NO VALOR DE R$ 4.700.000,00 (QUATRO 

MILHÕES , SETECENTOS MIL REAIS 

). DISCRIMINADO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES: 

 

02250   SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

1239 EXECUÇ.MELHORIAS NA ESTR.FISICA DO 

ENS.FUNDAMENTAL 

 

12.361.2041.1239.3390300000.544 MATERIAL DE CONSUMO 

 400.000,00 

12.361.2041.1239.3390390000.544 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  800.000,00 

12.361.2041.1239.4490510000.544 OBRAS E INSTALACOES 

 1.500.000,00 

 VALOR TOTAL DA AÇÃO ( 1239 ) R$ 2.700.000,00 

1264 AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDATICOS 

  

12.361.2046.1264.3390320000.544 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 

GRATUITA  400.000,00 

 VALOR TOTAL DA AÇÃO ( 1264 ) R$ 400.000,00 

 VALOR TOTAL DO ÓRGÃO ( 02250 ) R$

 3.100.000,00 

02330   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URB   

1323 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS NO MUNICIPIO

   

15.451.2018.1323.4490510000.700 OBRAS E INSTALACOES 

 1.200.000,00 

15.451.2018.1323.4490510000.701 OBRAS E INSTALACOES 

 400.000,00 

 VALOR TOTAL DA AÇÃO ( 1323 ) R$ 1.600.000,00 

 VALOR TOTAL DO ÓRGÃO ( 02330 ) R$

 1.600.000,00 

 VALOR TOTAL R$ 4.700.000,00 

 

 

ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO SUPRACITADO FICA 

ANULADO O CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NO VALOR DE R$ 

400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS ). DISCRIMINADO NAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES: 

 

 

02330   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URB 

2500 IMPLANT.MANUT.E RECUPERAÇÃO DA REDE 

ILUMIN.PUBLICA 

25.752.2023.2500.3390300000.751 MATERIAL DE CONSUMO

 400.000,00 

VALOR TOTAL DA AÇÃO ( 2500 ) R$ 400.000,00 

  

VALOR TOTAL DO ÓRGÃO ( 02330 ) R$ 

  

400.000,00 

  

VALOR TOTAL R$ 400.000,00 

 

ART. 3º - A COBERTURA DO CRÉDITO SUPRACITADO DAR-SE-

Á POR SUPERÁVITI FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 4.300.000,00 

(QUATRO MILHÕES , TREZENTOS MIL REAIS ). 

 

 

ART. 4º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
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PITIMBU 22/10/2024 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS PREFEITO(A) 

CONSTITUCIONAL 

 
__________________________________________________________________ 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 


